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LEI N9 1.596 

de 16 de abril de 1971 

DispÕe s Ôbre permuta de imóveis 
de propriedade do PatrimÔnio M!!_ 
nicipal e Serviço Social do Comé!. 
cio-SESC, situados na sede do M!!_ 
nicípio . 

A Câmara Municipal de São J osé dos Cam 
pos aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

ARTIGO 19 - Fica o Executivo Municipal a~ 
torizado a permutar, sem quaisquer Ônus, escritura "pro-rata" com o 
Serviço Social do Comércio-SESC, terreno de sua propriedade, com 
4. 052, 86m2 (quatro mil e cinquenta e dois metros e oitenta e seis de 
címetros quadrados) na posse e domínio da Administração Municipal, 
por outro, de 1. 170, 40m2 (um. mil, cento e setenta metros e quarenta 
decímetros quadrados ), pertencente ao Serviço Social do Comércio-SESC 
que lhe detém a posse e domínio localizados na sede do Mumcípio, confi@ 
rados nos desenhos anexos, a saber: 
1 - Imóvel do PatrimÔnio Municipal (Desenho Area n9 1 ) - "Um ter r~ 
no medindo 47, 451n (quarenta e sete metros e quarenta e cinco centím~ 
tros) de frente para a Av. Dr. Adhemar de Barros, do lado direito, de 
quem desta Avenida olha o terreno, 88, 09 (oitenta e oito metros e nove 
centímetros); defletindo à esquerda segue na distância de 11, 19m (onze 
metros e dezenove centímetros ) até os fundos; do lado esquerdo 97, 1 O 
m (noventa e sete metros e dez centímetros ) e, nos fundos, 32,00 m 
(trinta e dois metros); perfazendo uma área de 4. 052, 86m2 (quatro mil 
e cinquenta e dois metros e oitenta e sei s decímetros quadrados) ; cog 
frontando pelo lado di reito com João Cursino, Judite Pereira Câmara 
Maria A. Carvalho Moura, Vicente Chaves Soares, Orlando Costa, C l á:!:! 
dio Climas de Oliveira Venturim e Bento Fernando Azevedo Cintra; p~ 

los fundos e lado esquer do com área do PatrimÔnio Municipal". 
li - Imóvel de propriedade do Serviço Social do Comér c io-SESC, ( Des~ 
nho área n9 2) - "Um terreno medindo de frente para a rua Humaitá 
14, 40m {quatorze metros e quarenta centímetros}, do lado direito de 
quem da rua olha o terreno 77, OOm (setenta e sete metros} do lado e~ 

querdo 77, OOm (setenta e sete metros ) e pelos fundos 16, 70m (dez e.§_ 
seis metros e setenta centímetros), perfazendo uma á rea de 1. 170, 40 
m2 (um mil c ento e setenta metros e quarenta decímetros quadrados), 
confrontando p e lo lado direito com imóvel do PatrimÔnio do Estado ( D~ 
legacia de Polícia), do lado esquerdo com Aurea Rodrigues Fernandes 
e nos fundos com o imóvel do PatrimÔnio Municipal". 

ARTIGO 29 - As despesas de escritura de 
que trata o artigo 19 desta lei correrá por conta de dotação orçamen~ 
ria vigente. 

ARTIGO 39 - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 



pos, 16 de abril de 1971. 
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Prefeitura da Estancia de Sao José dos Cam 
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Sérgio Sobral ,ct{' Oliveira 
Prefeito Munici pal 

Registrada e publica da no Departamento de 
Administração, aos d ezesseis dias do m~s de abril do ano de mil, nove 
centos e setenta e wn. 

:2\.,parecida Moura 
Dept9 Administração 


